
CAMPO DE 
OURIQUE 

JUNTA DE FREGUESIA 

Proposta n.2  47/2023 à Assembleia de Freguesia 

Nos termos da alínea m) do ng 1 do artigo 92 da Lei 75/2013, de 12 de setembro-

Regime Jurídico das Autarquias Locais, propõe-se à Assembleia de Freguesia a 

apreciação e votação do Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia de Campo de Ourique 

para o ano de 2024. 

O Presidente da Junta de Freguesia de Campo de Ourique, 

Pedro Miguel Tadeu Costa 

Rua Azedo Gneco, 84 - 22 Esq - 1350 - 039 Lisboa; Telf. +351 213 931 300;  E-mail:  geral@if-campodeourique.ot  

NIPC: 510856888 
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Mapa de Pessoal da Freguesia de Campo de Ourique nos termos do Artigo  INCA  - 2024 

Atribuições/Conspetincias/Atleldedes Cargo/Carreirs/Cdtagoda 
Ares de formação acadernica e/ou 

profissional 
itetimero de  posters  de 

traisallso MS WAld 

Funções de direção intermédia de 29 grau, competindo-lhe a  dire(*)  da unidade orginica respetiva, 
coordenando as atividades e a qualidade técnica da prestação de serviços na sua depenciência e 
demaisobrigaçõesestabelecidas na Lei. 

Chefe de Divisão 2 

18 

O(a); 

Funções de natureza técnica e administrativa em uma subunklarle orgãnica ou equipa de suporte. 
Execução de trabalhos de natureza técnica e administrativa de  Mellor  complexidade. Funções 
exercidas  corn  relativo grau de autonomia e responsabilidade. 

Técnico Superior 
0(a); 

Funções de chefia técnica e administrativa em  ulna  subunidade  orgãnica ou equipa de suporte, por 
cujos resultados é responsavel 
Realização das atividades de programaçáo e organização do trabalho do pessoal que coordena, 
segundo orientações e diretivas superiores. 
Execução de trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade Funções 
exercidas  corn  relativo grau de autonomia e responsabilidade. 

Coordenador Ter nico 1  Olaf;  

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuaçào comuns e 
instrumentals  e nos vários dominlos de atuação dos órglos e serviços. 

Assistente Técnico  
21 4(a); 

Realizar atividades de fiscalização/monitorização na sua área de atuação, colaborar na realizaçio dos 
levantamentos inerentes a projetos na sua área de atuação, coordenar as tarefas dos assistentes 
operacionais afetos ao seu sector de atividade, registar anomalias relacionadas  corn  a atividade 
desenvolvida. 

Encarregado Geral  Operational  1 1(a); 

Realizar atividades de fncalização/nionitorização na sua área de atuação, colaborar na realização dos 
levantamentos inerentes a projetos na sua área de atuação, coordenar as tarefas dos assistentes 
operacionais afetos ao seu sector de atividade, registar anomalias relacionadas  corn  a atividade 
desenvolvida. 

Assistente Opera< sonal 
Encarregado Operacional 

4 1(a); 

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mednico, enquadradas em diretivas gerais 
bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoios elementares, 
Indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço No,. 
Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

Assistente Operac Ional 
Cantoneiro de limpeza 36 

— 

2(a); 

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecãnico, enquadradas 
em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 
Execução de tarefas de apoios elementares, indispensáveis ao funcionamento dos Orgios e 
serviços, podendo comportar esforço fiSICO. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda 
e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, a manutenção e reparação dos 
mesmos. 

Assistente  Operational  
Auxiliares de Serviços Gerais 8 2(a) 

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou inecãmco, enquadradas em diretivas gerais 
bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoios elementares, 
indispensavers ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico. 
Responsabilidade  pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

Assistente Operacional 
Auxiliares Ação Educativa 

_ 

19 O(a) 



ORGÃO EXECUTIVO 

Data  _I  

ORGÃO DELIBRATIVO 

Data / /  
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Mapa Resumo dos Postos de Trabalho por Cargo/Carreira/Categoria 

Cargo / Carreira / Categoria PIS Postos de Trabalho  NQ  Postos de Trabalho Preenchidos Observações (a) 

Técnico Superior — Chefe de Diviso 2 2 C(a) 

Técnico Superior 18 18  OW  

Assistente Técnico - Coordenador Técnico 1 1 0(e) 

Assistente Técnico 21 17 a(a) 

Encarregado Geral  operational  3 0 1(a) 

Encarregado Operacional 4 3 Ma) 

Cantoneiro de limpeza 36 34 201 

Auxiliares Serviços Gerais a 6 2(a) 

Auxiliares  Ado  Educativa 19 19 0(9) 

(a) mencionar número de postos de trabalho a preencher com relaçào iuridica por tempo indeterminado 
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